
Estado do Tocantins
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ N° 25.062.381/0001-64
Administração 2025/2026
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INDICAÇÃO Nº 015, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA DE BRITO, a necessidade aquisição ou 
locação  de  um  novo  veículo  destinado  ao 
transporte universitário.

Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO que 
sejam adotadas as seguintes providências:

Providenciar a aquisição ou locação de um novo veículo destinado ao transporte 
universitário,  a  fim  de  garantir  melhores  condições  de  locomoção,  conforto  e 
segurança aos estudantes que utilizam diariamente o serviço para prosseguir seus 
estudos.

JUSTIFICATIVA
Senhor Prefeito, 
A presente Indicação visa atender a uma demanda urgente dos estudantes universitários 

do Município de Babaçulândia. O transporte atualmente oferecido encontra-se em condições 
que comprometem a saúde e o bem-estar dos passageiros, sobretudo pela falta de climatização 
adequada.

Além disso, a quantidade de alunos transportados, exige um veículo em condições de 
oferecer conforto, segurança e eficiência, compatíveis com a importância do serviço prestado.

Garantir um transporte digno aos estudantes é uma forma de valorizar  a educação, 
incentivar a continuidade dos estudos e demonstrar o compromisso da gestão municipal com o 
futuro da juventude e da comunidade.

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de Vossa Excelência 
para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 02 de outubro de 2025.

BONFIM SILVA GOIS
Vereadora Autor – União Brasil
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